
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

DTSPENSA No OOg35/2024

PRII.IEIRO TERIIO ADITIVO AO CONTRATO No OOO79/2O24 - 05lg612024

Alteração: Acréscimo de valor.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA mUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E 50.722.366 mANOELPESSOA FILHO, PARA
PROMOVER ALTERAÇÕES AO CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instnumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE Dt AS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estnadas - PB, CNPI ne A8.787.@L2/OAO!-1O, neste ato representada
pela Prefeita Joyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, BnasÍ}eira, Casada, Funcionaria Publica,
nesidente e domiciliada na Fazenda 5ão Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estpadas - PB, CPF nc
O9O.4O7.5à4-40, Carteira de ldentidade ne 3.57O.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado 50.122.366 ÍITANOELPESSOA FILHO - RUA DO COMERCIO, NO 16, CENTRO, DUAS ESTRADAS . PB, CNP] nS

50.].22.366/ggA7-O7, doravante simplesmentê CONTRATADO, obJetivando promover altenação no contrato
original, decorrente da Licitação Modalidade Dispensa no OOO35/2024, nos tênmos do Processo de
Aditamento do Prímeiro Aditivo ào Contrato no AOA79/2924; observadas as disposições contidas na
legisLação pertinente e no neferido instrumento contratual, conforme as c1áusufas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIÍiTEIRÂ - DO OB]ETO DO COTTITRATO:

O contrato ora aditado tem pon objeto: Contratação de enrpresa especializada em serviços mecânicos
destinados aos veículos da frota oficÍal do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

CLAUSULA SEGTJiIDA - DA ]USTIFICATTVA:
A alteração contratual acima descríta, que será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte ocorrência: modificação do valor contratual em decorrência do acréscimo quantitativo de seu
objeto - acréscimo de valor.

CúUSULA TERCETRA . DO VALOR:
O Acréscimo do valor inicial do contrato (R$ 21.OOO,OO) é no percentual de 7,86%, eguivalente a R$

L.65OrAO (Mil e seiscentos e cinquenta reais).

CúUSULA QI,ÀRTA - DAs DISPoSIçÕES GERAIS:
Contpato n" OOO79l2g24, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar'-se-á ato junídico
perfeito e eficaz, havendo o acréscimo do valor inicial do referido contnato no percentuaL de 7,86%'
nos termos do art. 1?5 da Lei n" t4.t33l2àZl e suas alteraçôes posteriores, que satisfaz a autonidade
superior em ratificar o ato 1egaL, oportunamente e previamente justificado, finalizando êm terÍno
escrito e celebrado unilateralmente pela Administração.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor todas as demais cIáusulas e condiçôes estabelecidas no

contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente adltivo em O2 (duas) vias, o qual vâÍ assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, â4 de Dezembro de 2A24.

PELO CONTRATANTE

]OYCE RENALLY FELIX NUIIEs DE FIGI'EIREDO

Prefeita Constitucional
CPÉ: Q9O.407.5O4-4O
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